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Ao terminar o exame dêsse processo, 
confesso que dúvidas ainda me assaltavam. 
~ possivel que a Comissão Sindicante te~ 
nha razão. Mas não me pareceram suficien~ 
temente comprovados os fatos por ela 
admitidos, sendo de notar que as mais im~ 
portantes testemunhas em que se baseiam 
as ilações daquele relatório depuseram sob 
o clima de animosidades que hoje as sepa~ 
ram dos funcionários acusados. 

E se ao JUiz compete "pesar as provas, 
rastreá~las e sopesá~las", a mim me repug~ 
na admitir como positiva das as faltas, prin~ 
cipalmente porque tal conclusão a que não 

cheguei importa na demissão de dois fun
cionários que contam, um, mais de 30, c 
outro, pouco menos de 30 anos de sen.1-
ço público. 

Prefiro, conseqüentemente, apesar de 
tambêm não estar convencido da inocência 
dos acusados, manter a sentença, inclusive 
quanto aos honorários advocatícios, que, 
a meu ver, foram bem fixados em 20% 
sõbre o valor atribuído à causa. 

São êsses os motivos pelos quais, dive~
gindo da douta maioria, neguei provimen
to a todos os recursos. 

LEI - INICIATIVA DO EXECUTIVO - DECLARAÇÃO DE INCONS
TITUCION ALIDADE 

- Não pode a Administração recusar cumprimento à lei, por 
considerá-la inconstitucional; a constitucionalidade do texto legal se 
presume até que os tribunais decidam o contrário. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Carlos Egídio ,de Souza Aranha e outros versus Estado de São Paulo 
Mandado de segurança n9 127.725 - Relator: Sr. Desembargador 

SABINO JÚNIOR 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de mandado de segurança n9 127.725, de 
São Paulo, em que são impetrantes Carlos 
Egídio de Souza Aranha e outros, e é im~ 
petrado o Sr. Governador do Estado: Acor~ 
dam, em Quinta Câmara Civil do Tribu~ 
nal de Justiça, contra o voto do Des. Góes 
Nobre, indeferir o pedido de litisconsórcio 
e, por votação unânime, repelir a prelim;~ 

nar de ilegitimidade do Sr. Governador do 
Estado: e reconhecerem a constitucionali~ 
dade dos arts. 49

, 5" e lO, da lei estadual 
n" 7.845, de 12 de março de 1963, pelo 
voto de desempate do Presidente, contra 
os votos dos Des. relator e Góes Nobre. 
No mérito, concederam a segurança, contra 
o voto do Des. relator. 

t 

I - O litisconsórcio é inadmissível, 'la 
espécie, visto que os requerentes pod~ra;) 

fazer valer o seu direito em ação própria 
e à parte. 

II - Não ocorre a ilegitimidade de par~ 
te do Sr. Governador do Estado, desde 
que a medida é pleiteada contra a sua re~ 
cusa em dar cumprimento aos citados dis~ 
positivos legais, a pretexto de sc!rem in~ 

constitucionais. 

IH - Trata-se de mandado de segulan
ça impetrado contra ato do Sr. Go"ema~ 
dor do Estado, que negou cumprime:lto 20S 

arts. 49, 59 e lO, da Lei estadual JlÚIU~rO 
7.845, de 1963, com a alegação da sua in~ 
constitucionalidade. 

Enviara o Executivo projeto de lei fi~ 

xando vencimentos de cargos que especl.

fica e criando um cargo de biblio!ecário
auxUiar na Faculdade de Filosofia, Ciên~ 
cias e Letras, com a Indicaçllo dos re.:ur5(» 
hábeis. 
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Na Assembléia Legislativa, onde já gra~ 
vitava outro projeto de lei, da mesma ori~ 
gem, dispondo sõbre os tesoureiros do Es
tado, com alguns pareceres favori'tveis, a 
deputada Conceição da Costa Neves ofe~ 
receu emendas ao Projeto n9 670, de que 
resultou a lei em exame, em favor dos 
tesoureiros, fixand~lhes os vencimentos 
em outras referências e instituindo gratifi~ 
cação mensal. 

O projeto de Lei n9 670, de 1962, com 
essas emendas, tramitOu. regularmente, p~~ 
las diversas Comissões do Legislativo es~ 
tadual e, com pareceres favoráveis, foi 
aprovado. O Sr. Governador do Estado, 
então em exercício, d ilustre Prof. Carva~ 
lho Pinto vetou~lhe os arts. 49 a lO, e 
n9 li, do art. lI, alegando ter havido of~n~ 
sa ao princípio constitucional da exclUSIva 
iniciativa do Poder Executivo nos têrmos 
do art. 67, § ~, da Constituição da Re~ 
pública, e art. 22, parágrafo único, da 
Carta paulista de 1947. 

Foram os vetos parcialmente rejeitados 
pelo Legislativo, que manteve os arts. 4'. 
parágrafo único, 59, 69 e 10 do autógrafo, 
continuando a prevalecer o veto ao núme~ 
ro 11 do art. 11. 

Porém, o atual Sr. Governador do ~ 
tado, Or. Adhemar Pereira de Barros, tle~ 
gou-se a dar cumprimento a êsses dispo
sitivos resultantes da emenda, afirmando a 
sua inconstitucionalidade. 

IV - Cuida-se, em primeiro lugar, de 
saber se é legitima a recusa do Poder 
Executivo em dar cumprimento a uma lei 
formalmente constitucional e que tramitou, 
regularmente, pela Assembléia, por enten~ 
der que, em projeto de sua iniciativa, in~ 

troduziu o Legislativo emendas que extra~ 
vasaram o âmbito da sua proposta, deixou 
de ter, com ela, compatibilidade lógico~ 
normativa. Entretanto, à Administração, 
em princípio, não é dado descumprir lei, 
pretextando a sua inconstitucionalidade, 
porque o contrõle da constitucionalidade, 
por ela, está no momento em que lhe cabe 
promulgá~la, ou vetá-la. S o que declara o 
art. 70, § 19 , de nossa Carta Maior: se o 
Executivo entender que o projeto é inco~ 
UtudoDa1. DO todo. ou em parte. ou COIl-' 

traria o interêsse coletivo, poderá vetá-lo, 
total ou parcialmente, no prazo fixado. ~ 
municando ao Legislativo os motivos que 
o levaram a assim proceder. Não é estra~ 
nha, nem poderia sê-lo, à Carta paulista, 
essa orientação, em seu art. 25 e parágra~ 
fo. Além dessa oportunidade, só resta à 
Administração valer~ do pronunciamento 
do Judiciário, que é, entre nós, o único 
órgão competente para declarar a inconsti~ 

tucionalidade das lei (Constituição de 
1946, art. 200). 

Note~se que é no poder de vetar, exer~ 
cido pelo Executivo, e no de rejeitar o ve~ 
to, pelo Legislativo, que se exerce o pr~ 
clamado sistema de freios e contrapesos. 
da conhecida teoria constitucional. 

Em que pêse à crítica que faz Pontes 
de Miranda ao principio de hermenêutica 
de que se presume a constitucionalidade da 
lei até que fique judicialmente demonstra~ 
do o contrário, em verdade e na oportuna 
observação de Lúcio Bittencourt, que afina 
com a orientação norte-americana, "a lei, 
enquanto não declarada pelos Tribunais 
incompatível com a Constituição, é lei -
não se presume lei - é para todos os efei~ 
tos. Submete ao seu império tOdas as re~ 
laç6es juridicas a que visa disciplinar e 
conserva plena e integra aquela fõrça for~ 
mal que a torna irrefragável, segundo a 
expressão de Otto Mayer" (O Contrôle 
Jurisdicional da Constitucionalidade das 
LeÍ3. 1949, pág. 95). 

Cuidando da interpretação das leis, o 
eminente Castro Nunes sustenta que as leis 
do Congresso e os atos de igual fõrça, 
ainda que emanados do Executivo, são 
quando argüidos de inconstitucionais, pre~ 
sumidamente vâlidos" (Poder Judiciário. 
pág. 590). 

A doutrina norte-americana afirma que 
tOda a presunção é pela constitucionalidade 
da lei e qualquer dúvida razoável deve~se 
resolver em seu favor e não contra ela. 

Entende-se, hodiernamente, na ltâlia. 
que, ocorrendo uma pretendida inconstitu~ 
cionalidade de lei do Estado, em processo, 
cabe ao Presidente do Conselho dirigir~se 
ao órglo judicante. que i a Corte CcmaU .. 
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tucional. para obter a necessarla declara
ção de validade ou invalidade do disposi
tivo (Gian Galeazzo Stendardi. La Corte 
Costituzionale. pág. 1(4). Assim. a re
jeição dos vetos. pelo poder competente 
para fazê-lo. como é o Legislativo. só dei
xa ao Executivo a via judicial para a de
claração da inconstitucionalidade. 

Alega-se que o recurso ao Judiciária. 
com a demora para a solução da espécie 
constitucional. pode acarretar graves da
nos para a Administração. Nada menos 
exato. Ao receber o nôvo autógrafo para 
a sanção. ou mesmo quando a promulga
ção é feita pelo Legislativo. pode o Exe
cutivo impetrar segurança contra o ato 
daquele e pleitear. então. medida lin1inar 
suspensiva dos efeitos respectivos. 

A questão como se vê. é muito contro
vertida. Encontram-se. na doutrina e na 
jurisprudência. vozes autorizadas favorá
veis e contrárias à legitimidade da recusa 
do Executivo em dar cumprimento à lei 
que foi regularmente aprovada pelo Legis
lativo. 

Essa disparidade de opiniões sôbre a 
conduta da Administração frente a uma lei 
constitui um elemento a mais em prol da
quela presunção de constitucionalidade e 
de obrigatoriedade da lei. A regra domi
nante. em nosso sistema constitucional. é 
a de que nenhuma autoridade administra
tiva poderá negar cumprimento a uma lei. 
taxando-a de inconstitucional. nem deve 
aguardar que o particular. por sentir-se 
prejudicado com a sua recusa. dirija-se ao 
Judiciário. A Administração. como guar
dião que é de nossas instituições. compete. 
sobretudo. provocar a manifestação do p0-

der competente. 

Alfonso Tesauro. examinando o proble
ma da promulgação de kis. no regime 
constitucional italiano. explica. inequivoca
mente. que ao Presidente da República é 
dado. por meio de mensagem motivada. 
solicitar do Legislativo o reexame da lei 
por êste aprovada. E acrescenta que essa 
faculdade é que. no entender da doutrina. 
constitui o veto suspensivo. "Essa idéia. 
observa ainda o ilustre jurista. poderia le
var a pensar numa participação. mesmo in-

direta e limitada. da função legislativa, 
mas está completamente fora da realidade. 
O Presidente da República não tem qual
quer poder de suspender a execução da 
manifestação da vontade do Parlamento" 
(l stituzioni di Diritto Pubblico. voI. I. Di
ritto Costituzionale, 1956, pág. 247). 

Também em nosso Direito constitucio
nal. não obstante a conhecida variedade de 
entendimentos, essa faculdade está ínsita 
no poder que ao Presidente da República 
(e, conseqüentemente. aos Governadores) 
é conferido pelo art. 74, ~ nossa Lei 
vfaior. 

Cooley, em seu clássico Direito Consti
tucional, escreveu, à pág. 187, da edição 
brasileira de 1909. com apoio em ensina
mento de Webster. que o poder de vetar 
é um poder extraordinário, concedido ao 
Executivo como uma salvaguarda indubi
tável contra tôda a legislação produzida à 
pressa e irrefletidamente, ou que envolva 
uma usurpação de autoridade de outro ra
mo do govêrno. Se o direito de vetar é 
encarado com tamanha reserva. no Direito 
norte-americano, que se dizer da recursa 
em dar cumprimento a uma lei regularmen
te aprovada. que sequer foi previsto no Di
ploma Fundamental? 

Recorrendo à prata da casa. vê-se que 
Pontes de Miranda, apesar de mostrar-se 
contrário à natureza constitucional do 
princípio que presume sempre a constitu
cionalidade da lei. afirma não ser possível 
confundir-se a validade da regra jurídica. 
que infringe a Constituição, com a sua efi
cácia. E anota que "enquanto não se lhe 
decreta a inconstitucionalidade. a regra 
jurídica é eficaz; há lei e os juízes e tri
bunais podem e devem aplicá-Ia; para que 
possam e devam não na aplicar é preciso 
que preceda a desconstituição "in casu" 
(ConstituiçãO federal de 1946. vol. lI. 
pág. 303). Ora, o que se impõe aos juízes 
e tribunais deve ter, forçosamente. igual 
aplicação quando se trate do cumprimento 
de lei pela Administração. 

Se são nulas as regras jurídicas que vio
lem a Constituição. segundo alguns intér
pretes. nem por isso perdem a sua eficá
cia senão quando desconstituídas de acôr-
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do com a própria Constituição. Tanto isso 
é exato. que a declaração de inconstitucio
nalidade pelo Judiciário opera ex nune, 
ou a partir do dia imediato ao da decla
ração da invalidade. 

Gaetano Azzariti. mesmo ao refutar 
aquêle principio universalmente aceito da 
presunção de constitucionalidade de uma 
regra jurídica. por inexistir no Direito ita
liano. segundo afirma. regra constitucional 
que o estabeleça, não deixa de reconhecer 
que até a declaração da inconstitucionali
dade, quem não observa a lei o faz a seu 
próprio risco e perigo (Probblemi attuali 
di Diritto Costituzionale, 1951, pág. 197). 

Os juristas peninsulares que sustentam 
a possibilidade de não se estar obrigado 
à observância de uma lei que é inválida e 
ineficaz, pelo vício de inconstitucionalida
de, restringem essa faculdade aos particula
res e a negam à Administraçlio, como o 
faz Carlo Esposito, em seus autorizados 
Ensaios sôbre a Constituição Italiana, ..• 
1954, pág. 271. 

Toma-se evidente que essa questão da 
legitimidade da recusa de a Administração 
cumprir uma lei pretextando a sua inconsti
tucionalidade é extremamente controverti
da, o que constiui razão a mais para se 
ter a regra como destituída de base jurídi
ca. 

Em magnifico parecer inserto na Revis
ta dos Tribunais, vol. 263, pág. 32, o ilus
tre jurista Miguel Reale ponderou que "se 
pode dizer que ainda não se encontra cla
ramente definida, na doutrina e na juris
prudência, a natureza jurídica da "propos
ta de lei", que, em dados casos, só pode 
ser da iniciativa do JudiciáriO", acrescen
tando que ao Congresso ou à Assembléia 
não se pode recusar a apreciação da .. con
veniência", da "oportunidade" ou do acêr
to da proposta, oferecendo-lhe emendas, 
ou recusando-a na integra. Quando solici
tado o seu pronunciamento, recupera o 
Legislativo a sua plenitude de ação (pá
gina 34). E conclui o seu pensamento com 
esta observação oportuníssima: "Pensar de 
outra forma seria reduzir o Congresso a 
mero órgão de registro de deliberações ... 
ou conferir-lhe a irremediável altemativá 
de dizer sim ou não." 

Tão judiciosas ponderações encontram 
completa aplicação aos projetos de lei ori
ginários da iniciativa do Executivo. 

Também em França, cuja orientação é 
repetidamente invocada em favor da exclu
siva iniciativa da Administração nos pro
jetos que criem cargos em serviço existen
te ou aumentem despesas. por influência 
de Carré de Malberg, não é principio 
absoluto que o direito de emendar seja co
rolário do direito de iniciativa. Marcel 
Prélot, como se verá mais adiante. ensina 
que a tendência atual é para admitir emen
das ao projeto de iniciativa do Executivo. 

V - Por mais de uma vez. os nossos 
mais ilustres juristas se têm manifestado 
contrários ao exercício dêsse mal invocado 
direito de recusa ao cumprimento de leis 
(Revista dos Tribunais, vol. 263, pág. 32. 
vol. 319. pág. 150). quando a iniciativa se 
deu, de uma ou de outra forma. como 
pressuposto da validade intrinseca da lei. 
sem prejuízo de poder emendá-lo o legis
lativo. Mas recentemente, o preclaro mi
nistro Vilas-Boas ponderou, no Supremo 
Tribunal Federal. que nenhuma autoridade 
administrativa pode deixar de cumprir uma 
lei, a pretexto de que ela é inconstitucional. 
sob pena de se subverter totalmente o re
gime (Diário da Justiça, da União, de 25 
de abril de 1%3. apenso 77. pág. 198). 

Recusando-se, pois, a dar execução à lei 
em foco, emanada, regularmente, do legis
lativo estadual, o ato do Sr. Governador 
do Estado tomou-se ilegítimo. 

VI - Essa ilegitimidade mais se eviden
cia pelo exame da alegada inconstituciona
lidade dos arts. 4", 59 e lO, da Lei esta
dual n9 7.845, em que se converteu o pro
jeto n" 670, de 1%2. Os dispositivos ve
tados pela Administração e mantidos. em 
parte. pela Assembléia. transformaram car
gos da Tesouraria e instituíram gratifica
ção pro labore aos ocupantes dêsse depar
tamento do Estado. Os recursos hábeis 
para essas modificações, segundo o que 
determina o art. 30, da Carta paulista. fo.. 
ram indicados no art. 11 do autógrafo (f6.. 
lhas dos autos), quer no projeto original. 
quer no que recebeu a aprovação da As
sembléia Legislativa. Cuidando-se da ma-
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téria que. por disposição constitucional. é 
da exclusiva iniciativa do Executivo 
(Constituição federal. art. 67. § ~. e 
Constituição estadual. art. 22). entende o 
Sr. Governador que o Legislativo desres~ 
peitara essa regra constitucional. 

Entretanto. nada disso ocorreu. Em pri~ 
meiro lugar. foi êsse principio observado 
com a remessa do projeto pelo Executivo. 
E tem~se reconhecido. amplamente. o direi~ 
to. ao Legislativo. de emendar ou supri~ 
miro quando não queira exercer o de re~ 

jeitar a proposta. Assim. a lição de Carré 
de Malberg não se ajusta à presente es~ 
pécie. 

Como já foi decidido. ter a iniciativa não 
é o mesmo que legislar. embora. hodierna~ 
mente. em doutrina. se venha entendendo 
que a preparação das leis seja atribuição. 
em grande parte. ou. para alguns. quase 
integralmente. atividade peculiar da Admi~ 
nistração. 

Caio Tácito em parecer que a Revista 
Forense publica. em seu vol. 202. às pági~ 
nas 51 e segs. estuda as fases da elabora 
ção legislativa. que são consideradas obrl 
gatórias. aponta a iniciativa como sendr. o 
momento inicial do progresso legislati 0/0. 

.. quando os interêsses se articulam na p~ 
posta da lei". E é natural que assim seja: 
conhecedora a Administração das próprias 
necessidades e de seus recursos financeiros. 
a sua proposta condensa estudos prévios. 
de caráter técnico. sõbre a conveniência e 
a repercussão da medida adotada. 2sse c~ 
nhecimento se ajusta ao planejamento da 
Administração e à existência de recursos 
hábeis para levá~lo a efeito. !\Ias. de seu 
lado. o Poder Legislativo. através de seus 
órgãos técnicos e dos vários departamen~ 
tos correlatos. conhece também os diversos 
setores do escaninho administrativo e os 
recursos financeiros de que dispõe a Admi
nistração. quando não lhe seja conveniente 
e oportuno indicar outros meios. Se assim 
não fõsse. nos projetos de sua iniciativa 
e nos que se enquadram na competência 
do Executivo. não poderia exercer aquela 
fiscalização da atividade governamental que 
a Constituição lhe confiou. ou a própria 
atividade. 

Argumenta-se que as emendas devem 
apresentar compatibilidade lógico-normativa 
com o projeto emanado de outro poder; 
por outras palavras. devem ser-lhes perti
nentes. Mas até que ponto deve ajustar-se 
o âmbito da proposta às emendas é ques~ 
tão muito subjetiva. que difere caso por 
caso. Essa compatibilidade lógic~normati~ 
va é recomendada para se evitar abuso do 
Legislativo. mas não constitui elemento 
necessário para a validade da regra jurídi~ 

ca. Menos ainda. na espécie dêstes autos. 
em que não faltou. em relação às emendas. 
a iniciativa da Administração. 

Em França. para exemplificar. e onde se 
afirma que o Legislativo tem hoje dilatada 
função legisladora. não é lição inconteste 
que o poder de emendar seja corolário do 
poder de iniciativa. Mareei Prélot. ante
riormente citado. em seu livro Précis de 
Droit Constitutionel. ed. de 1953. número 
356. lembra que. no regime constitucional 
do ano VIII. o corpo legislativo estava 
obrigado a rejeitar ou aceitar em bloco os 
projetos enviados pelo Executivo. Mas. já 
desde o ano de 1852. as emendas da As~ 
sembléia deviam ser aceitas pelo Conselho 
de Estado. E. atualmente. o poder de 
emendar. nesse pais. é exercido de manei~ 
ra ilimitada. ao ponto de se recomendar • 
na doutrina. que se cinjam aos textos vi~ 
sados. quer como substitutivos. ou como 
simples artigo adicional. 

A matéria em estudo. como já advertira 
Marshall. citado por Lúcio Btttencourt 
(ob. cit.. pág. 84). é muito delicada. está 
sujeita a conflitos de opiniões. pois ainda 
não se pôde estabelecer. com segurança. 
até que ponto o poder de fazer lei envol
ve. necessàriamente. outros podêres. Por 
essa razão. .. na grande maioria dos casos 
não será fácil afirmar com plena certeza. 
que tenha havido. de fato. usurpação por 
parte da legislatura". • 

VII - Na verdade. as emendas favorá~ 
veis aos integrantes da Tesouraria do Es~ 
tado inspiraram-se numa iniciativa anterior 
do próprio Executivo. consubstanciada no 
projeto de Lei n9 786. de 1958 (fls.). O 
projeto de Lei n" 670. de 1962. originària
mente. fôra objeto da mensagem n9 111. 
de 1962. e retificava a classificação da car~ 
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reira de escriturârio do quadro da Secre
taria do Trabalho, criava um cargo de bi
bliotecário-auxiliar na Faculdade de Filo
sofia, Ciências e Letras, e fixava, em outras 
ttferências, os vencimentos dos cargos de 
Encarregado do Cerimonial, Assistente do 
Cerimonial e Auxiliar do Cerimonial, na 
Secretaria do Govêmo, com a indicação 
dos recursos hábeis. 

Objeta-se que o Projeto n9 786, de 1958, 
teria caducado, com o decurso do tempo, 
não podendo ser levado em consideração 
para configurar uma iniciativa do Executi
vo. No entanto, houve a iniciativa e à As
sembléia Legislativa ficou a tarefa de re
BOvá-Ia. 

Em relação ao projeto de Lei n' 670, 
de 1962, que foi a origem da Lei estadual 
n" 7.845, diga-se que êle cogitou de maté
ria vária, e, a seu respeito, não seria pru
dente invocar-se a reclamada compatibili
dade lógico-normativa. 

As emendas, de autoria da deputada Con
ceição da Costa Neves, elevava os venci
mentos de cargos de tesoureiros-chefes, 
instituía uma gratificação mensal pro la
bore para os ocupantes de cargos de te
soureiros, elevava para 15% a gratificação 
mensal para auxilio de quebra de caixa, 
mandando que essa gratificação, ficasse in
corporada, em determinada hipótese. Tais 
emendas, com algumas modificações, nas
ceram daquele projeto de lei de 1958, 
enviado com a Mensagem n' 212, e a sua 
tramitação se fêz com vagarosidade. Cuida
ram de remediar situações que o legisla
dor - e antes dêle, a Administração -
considerou injustas, no quadro respectivo, 
objetivando o projeto anterior a sua repa
ração. Naquela oportunidade, o relator es
pecial, deputado Mendonça Falcão, obser
vou que elas atendiam aos pressupostos le
gais e constitucionais ( certamente referin
do-se aos podêres de iniciativa e de emen
dar). 

o fundamento constitucional da iniciati
va deferido ao Poder Executivo, para leis 
que aumentem vendmentos ou criem em
pregos em serviços existentes. consiste em 
que êle é que tem a responsabilidade da 
administração, reconhecendo-se-lhe, por 

isso, o poder de solicitar a aprovaçlo de 
suas propostas relacionadas com aquelas 
atividades. 

Se o cargo já existe, qualquer aumento 
da remuneração dos servidores públicos 
passará no orçamento, sem que se saiba 
se a êle corresponderá verba da receita. 
Não havendo ainda cargo, embora seja 
existente o serviço, a criação daquele con
flitaria com a falta da necessária previsão 
orçamentária. 

Mas, se é o Executivo que, em princi
pio, dispõe de elementos para autorizar 
qualquer aumento, ou a criação de cargo, 
por implicar, de qualquer modo, aumento 
de despesa, não é menos exato que o Le
gislativo, para discutir, aprovar ou rejeitar 
qualquer proposta da Administração, deve 
também contar com meios que o habilitem 
conhecer da existência de recursos hábeis, 
se é que realmente existem e podem ser 
utilizados. 

O diploma constitucional refere-se, como 
é fácil de se concluir, a uma absoluta fal
ta de iniciativa do poder competente, nos 
casos em que a Constituição a estabelece, 
e a Carta paulista de 1947 lhe seguiu as 
pegadas. 

No entender de Pontes de Miranda (ob. 
cit., pág. 306), a iniciativa, segundo a 
Constituição vigente, é pressuposto da va
lidade da lei, e não da sua existência, por
que ela, ainda que não atendesse à regra 
da iniciativa, é lei. Dispõe de eficácia e 
executoriedade, embora alguns autores sus
tentem que não é obrigatória. Carlo Espo
sito (ob. cit., pág. 207) chama a atenção 
para que se não confunda o conceito de 
executoriedade e eficácia da lei com a sua 
obrigatoriedade, prevalecendo aquêle até 
que, por sentença, de efeito constitutivo, 
seja declarada a sua inconstitucionalidade. 
No entanto há quem ensine, como o cita
do Stendardi (pág. 133), que, se a even
tual ilegitimidade da norma possa existir 
desde que seja editada, o seu vício não a 
impede de produzir efeitos jurídicos rele
vantes até o pronunciamento judicial de 
sua inconstitucionalidade. 

Daí ensinar, mais uma vez, Pontes de 
Miranda, que a lei, que tem o vício de 
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inconstitucionalidade. existe; enquanto do 
se lhe decreta a nulidade por inconstitucio.
nalidade. a regra jurídica é eficaz. porque. 
a seu ver. a iniciativa pressupõe validade. 
sem afetar a sua existência (ob. cit.. pá~ 
ginas 303. 304 e 306). 

A lei. que não atender à regra da inicia~ 
tiva elo poder competente. é lei. até que 
tenha declarada a sua invalidade pelos 
meios regulares. 

O que prevalece. nos países que adota~ 
ram o tipo constitucional americano. como 
o nosso. é o chamado princípio da legali~ 

da de. e. por êle. qualquer dos três podêres 
está limitado ao círculo da atividade pró
prio que lhe traça a Constituição federal. 

Não há como negar a exatidão dêste 
ensinamento de Lúcio Bittencourt: "A lei 
é sempre tida como válida. não porque a 
sua constitucionalidade tenha sido objeto 
de exame pelas comissões técnicas do Par~ 
lamento. nem porque se deva presumir que 
êste procure sempre agir com pleno res~ 

peito à órbita constitucional de seus podê~ 
res. Não. Ela. desde que se apresente for~ 

malmente perfeita. há de ser considerada 
boa. firme e válida. como qualquer outro 
ato do poder público. ou qualquer ato ju~ 
rídico. na órbita privada. até que a sua 
íneficácia ou nulidade seja reconhecida ou 
declarada pelos Tribunais" (ob. cit .• pági~ 
na 95). 

VIII - Assinala~se. ainda uma vez. que 
essa questão da inconstitucionalidade de 
poder o Legislativo emendar projeto da 
iniciativa exclusiva da Administra~o. é 
muito duvidosa. sendo causa de grande 
controvérsia a natureza jurídica da "pro~ 

posta de lei". A petição dêste mandado de 
segurança e as informações destacam a 
fragilidade da corrente favorável ao reco~ 

nhecimento da inconstitucionalidade. mor~ 
mente quando parte de outro poder que 
não seja o JudiCiário. E a alegada inconsti~ 
tucionalidade daqueles dispositivos da lei 
n9 7.845. de 1963. não se reveste da ne~ 
cessária certeza que legitime a recusa da 
Administração em dar~lhes cumprimento. 

Os nossos mais autorizados constitucío~ 
nalistas. como João Barbalho. Carlos Ma~ 
ximiliano e Castro Nunes. colocam o prln~ 

cípio da constitucionalidade presumida da 
lei sob a sua indiscutível autoridade. Se a 
lei e os negócios jurídicos. para serem ti~ 
dos como inválidos. dever ser argüidos de 
nulos ou anuláveis. como ensina Pontes de 
Miranda. a quem incumbe argui~lo tocam 
a alegação e a prova. 

Esta observação. partindo de um consti~ 
tucionalista simpatizante da teoria contrá~ 

ria à presumida constitucionalidade da lei. 
constitui mais um argumento pela presun~ 
ção da legitimidade da lei. 

Escreve Black. a êste propósito. que a 
questão da inconstitucionalidade é de re~ 
solver-se. na dúvida. a favor da lei. e não 
contra ela. Sustenta-se (Pontes de Miran~ 
da) que essa regra não é principio consti~ 
tucional. mas sõmente uma norma de jul~ 
gamento. Porém. tõela regra de julgamento 
sempre traz como base um determinado 
princípio jurídico. que seria. na espécie. 
um princípio de natureza constitucional. 

~ preciso reduzir~se aos seus justos li~ 
mites a tese que atribui exclusivamente ao 
Poder Executivo a responsabilidade da 
proposição de leis pertinentes à Adminis~ 
tração. Iniciativa não é o mesmo que le~ 
gislar; significa propor a feitura da lei ao 
poder competente para a sua aprovação. 
que é o Legislativo (Revista dos Tribunais, 
voI. 319/250). E disse bem Vedei que o 
direito de emendar é indispensável para o 
exercício da função legislativa (Droit 
Constifutionel, 1949. pág. 483). 

Por outro lado. mantido o n9 II do ar~ 
tigo 11. a segurança é concedida tendo-se 
em vista os demais dispositivos a que foi 
negado cumprimento. A todo tempo. os re~ 
cursos hábeis poderão ser indicados para 
que prevaleça a situação dos tesoureiros. 
O fato é que êsses recursos foram indica~ 
dos no primitivo autógrafo. não faltando a 
Assembléia Legislativa com a observância 
à regra do art. 30 da Constituição paulis~ 
ta. 

São Paulo. 13 de dezembro de 1963 _ 
Pinto do Amaral, preso com voto _ Sabi~ 
no Júnior, relator designado - Góes No~ 
bre, vencido na preliminar e no reconheci~ 
mento da constitucionalidade. Entendi que 
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nlo havia pertinência na emenda de que 
resultou a disposição impugnada - A1ci~ 
du Faro - Djalma Pinheiro Franco, ven~ 
cido. de acOrdo com a seguinte declaração 
de voto: 1 - O meu voto reconhecia a 
inconstitucionalidade dos arts. 4'1. 5' e 10 
da Lei n' 7.845. de 11 de março de 1963 
( fls.) • determinando. em conseqüência. a 
remessa dos autos ao plenário dêste egré~ 

gio Tribunal para os fins do art. 200 da 
Constituição federal. 

I 

2 - Dispõe a Constituição estadual. em 
seu art. 30. que "nenhuma lei. que crie ou 
aumente despesa. será sancionada sem que 
dela conste a indicação de recursos hábeis 
para prover aos novos encargos". 

Ainda que possível fOsse a distinção em 
dispositivos de Constituições rigidas. entre 
cláusulas diretórias e mandatórias. a regra 
é. na lição de Black. recordada pelo emé~ 
rito jurista prof. Frascisco Campos (Direi
to Constitucional, ed. Freitas Bastos. 1956. 
voI. I. pág. 398). "the terrTl$ mandatory 
and directory are naturally not applicable 
to prohibitive stàtutes or those which sim~ 
pie forbit cr denunce the doing of certa in 
aets". 

Ora. tal como ocorria no parágrafo úni
co do art. 15 da antiga Constituição mi
neira ("nenhum projeto de lei poderá en
trar em discussão sem que tenha sido dado 
para a ordem do dia. pelo menos. 24 ho
ras antes"). sõbre o qual opinava aquêle 
mestre em magistral parecer como relator 
da matéria. o dispositivo da Constituição 
paulista (o art. 30 acima transcrito) é. 
e passo a utilizar-me das palavras do ju
rista. manifestamente proibitivo: "a primei
ra palavra que se encontra no dispositivo 
citado ou seja a palavra nenhuma. não dei
xa dúvidas a respeito do caráter proibitivo 
da cláusula constitucional" (pág. 398). da 
sanção de qualquer lei sem que dela conste 
a indicação de recursos hábeis para prover 
aos novos encargos. 

3 - Pois no caso de que se trata. tendo 
sido vetados JXk> Sr. Governador do Es
tado. CQJIlO se vê a fls., entre outros. os 
disPositivos em questlo (4', 59 e 10) e 

mais o n9 11 do art. 11 - justamente 
aquêle indicava por que verbas deviam 
ocorrer as despesas (fls.) - a egrégia 
Assembléia Legislativa do Estado rejeitou 
o veto no que tangia àqueles dispesitivos 
(44. 5' elO). mantendo-o. porém. com 
relação ao n' 11 do art. 11 (fls. - I' vo~ 
lume). 

4 - Conseqüentemente. se da Lei núme
ro 7.845 (fls.). que é a própria Lei número 
7.698 completada pelos dispositivos cujos 
vetos foram rejeitados (fls. ). não consta 
a indicação dos recursos hábeis para pre
ver aos novos encargos (o veto do Senhai 
Governador. insistia-se. foi mantido nessa 
parte pela egrégia Assembléia legislati
va). tal lei não poderia ter sido sanciona
da pelo ilustre Presidente da egrégia ~ 
sembléia: tendo-o sido. tal ato é radical~ 
mente nulo por contravir expressa dispo
sição proibitiva da Constituição do Esta~ 
do - o citado art. 30. E tal nulidade. 
que não pode ser suprida. nem notificada 
ou retificada. deve de pronunciá-la. até 
mesmo ex ollicio, O judiciário por inconsti~ 
tucional. 

11 

5 - Doutra parte, o projeto de lei 
emanado do Poder Executivo e que tomou 
o n9 670 (fls. onde. no verso, esta a men
sagem do Sr. Governador do Estado) não 
cuidava de vencimentos de Tesoureiros: o 
que fazia. apenas, era retificar a situação 
funcional de um escriturário (art. 1"); criar 
um cargo de Bibliotecário-Auxiliar (artigo 
2'); e aumentar vencimentos dos cargos 
de Encarregado do Cerimonial, Assistente 
do Cerimonial e Auxiliar do Cerimonial do 
Quadro da Secretaria do Govêrno (v. ar
tigo 3'). Isto apenas é o que está no pro
jeto de lei enviado pelo Sr. Governador 
do Estado à egrégia Assembléia legisla
tiva do Estado (fls.). 

6 _ Foi esta egrégia Assembléia. atra
vés da ilustre deputada Conceição da Co~ 
ta Neves (fls.). que entendeu de. ao pro
jeto governamental. acrescentar emendas 
objetiVando a elewçlo de vencimentos doa 
tesoureiros (fls.) • 
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7 - Ora. se o poder de iniciativa do 
aumento de vencimentos é prerrogativa 
atribuida exclusivamente ao Poder Executi~ 
vo (Constituição federal. art. 67. § 2°; 
Constituição estadual. parágrafo único do 
art. 22). que. assim. nesta matéria. tem 
superioridade sôbre os demais Podêres. dai 
resulta que era a egrégia Assembléia. 
ratione materiae. absolutamente incom
petente para. através de emendas a um 
projeto que tinha fins específicos. propor 
aumentos de vencimentos dos cargos de 
tesoureiro. 

A inconstitucionalidade dessas emendas 
é de cristalina evidência: reconheci-a. pois. 

III 

8 - Vencido na inconstitucionalidade. 
neguei a segurança por entender não ser 
líquido e certo o direito dos impetrantes 
em face da nulidade do ato do Presidente 
da egrégia Assembléia sancionando lei com 
infração do art. 30 da Constituição esta~ 
dual. 

LEI - DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO PODER 
EXECUTIVO . 

- Compete a todos os Podêres do Estado o exame da const.itu
cionalidade da lei. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE S.A.O PAULO 

Ângelo Mendes Corrêa versus Estado de São Paulo 
Mandado de segurança nO 127.601 _ Relator: Sr. Desembargador 

EVARISTO Dos SANTOS 

ACÓRDÃO 

Vistos. relatados e discutidos êstes autos 
de mandado de segurança n9 127.601. da 
comarca de São Paulo. em que é impe
trante Ângelo Mendes Correa e impetrado 
o Exmo. Sr. Governador do Estado de 
São Paulo: Acordam. em Quarta Câmara 
Civil do Tribunal de Justiça do Estado. 
deixar de suscitar o prejulgado e denegar 
a segurança contra o voto do Des. Moura 
Bittencourt. 

1 - Ângelo Mendes Correa impetrou 
mandado de segurança contra o Exmo. Se~ 
nhor Governador do Estado. por ter sido 
sustada a execução da Lei n9 7.851. de 
11 de março de 1963. que dispOs sôbre o 
enquadramento dos cargos de direção não 
abrangidos pela Lei n' 6.706. de 4 de ja~ 
neiro de 1962. 

O impetrante. nomeado Subdiretor do 
Departamento-Geral de Compras. foi pro~ 
movido. em 30 de novembro de 1959. para 
o cargo de Diretor. 

Por fõrça da Lei nO 7.851. o Diretor da 
Comissão de Compras passou da referên
cia 75 à referência 83. Todavia. o impe~ 
trado. sob alegação de inconstitucionalida
de da Lei n9 7.851. sustou o seu cumpri
mento. ferindo direito liqUido e certo do 
impetrante. 

Acontece. porém. que o Exmo. Senhor 
Governador do Estado não tem poderes 
para suspender a execução da lei. na órbi~ 
ta administrativa. como o fêz por lhe fal
tar apoio constitucional. 

E. foi além do Poder Judiciário. porque 
generalizou o seu ato. 

A oportunidade reservada ao Poder 
Executivo. para votar a lei. sob alegação 
de inconstitucionalidade. é no momento da 
sanção (art. 24 da Constituição estadual). 
Devolvido o Projeto à Assembléia para 
apreciação do veto. e. se o mesmo ç;air. 
não poderá o Executivo invocar a Inconsti
tucionalidade rejeitada. pois. do contrário. 
teria o direito de vetar duas vézes. 




